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EXTRATO DE RESUMO CONTRATUAL  
TERMO ADITIVO Nº 02/2018 
CONTRATO DO PA. N° 178/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 986/2018 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – VEREADOR PRESIDENTE REINALDO 
ALVES MOREIRA FILHO 
CNPJ/CPF n°: 50.320.332/0001-21 / 369.479.818-83 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL SA. 
CNPJ/CPF nº: 02.558.157/0001-62 
OBJETO: Aumento da quantidade de dois serviços de velocidade de IP Internet Dedicado de 10Mbps 
para 50Mbps, referente a prestação de serviços de telefonia fixa e internet nas modalidades STFC (serviço 
telefônico fixo comutado ) e banda larga ADSL, oriundo do Contrato do PA 178/17, do Pregão Presencial 
nº 02/2017.  
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) global. 
PRAZO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 04/09/2018 à 03/09/2019 
VERBA: “3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica”  
BASE LEGAL: art. 57, II, e § 2º c.c. art. 65, I, ambos da Lei nº 8.666/93. 
DATA ASSINATURA: 04/09/2018 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO torna público que no dia 06 DE NOVEMBRO DE 2018 
(06/11/2018), às 10:00 horas, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 07/18, do tipo 
menor preço global, para contratação exclusiva de microempresa, ou empresa de pequeno porte, visando 
aquisição de equipamentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 
Sebastião, conforme as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I. As condições e 
especificações constam do EDITAL que poderá ser obtido somente no sitio da Câmara Municipal 
www.saosebastiao.sp.leg.br. Quaisquer informações poderão ser esclarecidas junto à CPL da Câmara 
Municipal de São Sebastião, de segunda à sexta-feira, no horário das 9:00h às 14:00h, sito à Rua Capitão 
Luiz Soares, 37, Centro, São Sebastião/SP – Telefone (12) 3891-0000. As propostas de preços e 
documentos de habilitação deverão ser protocolizadas e entregues até o dia e horário acima descritos, 
junto ao Pregoeiro da Câmara Municipal de São Sebastião/SP. São Sebastião, 23 de outubro de 2018. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Sebastião. 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos, em atendimento à Secretaria Municipal da 
Saúde, RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, referente ao Processo 
Administrativo nº 62.586/18 (DJ nº 047/18), com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, visando à contratação emergencial de empresa para fornecimento de 
medicamento para pacientes atendidos pela Rede Pública de Saúde. 
São Sebastião, 22 outubro de 2018. 
Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 217/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 217/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    1.421,75  
 Multa : R$    1.570,54 
 Atualização Monetária : R$       148,79  
 Juros : R$       423,72 
 T O T A L : R$    3.564,80             
SUJEITO PASSIVO: ARCANDIA CONSTRUTORA LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 09.053.512/0001-90 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de abril, maio e junho de 2016, conforme notas fiscais 
recebidas nºs 1701, 1758 e 1811.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 11.515/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 235/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 235/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    1.245,25  
 Multa : R$    1.532,48 
 Atualização Monetária : R$       287,23  
 Juros : R$       671,47 
 T O T A L : R$    3.736,43             
SUJEITO PASSIVO: WGS GESTÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 07.171.599/0001-75 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de outubro de 2014, janeiro de 2015, conforme notas fiscais 
recebidas nºs 506 e 706.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 11.528/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 240/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 240/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    228,50  
 Multa : R$    252,41 
 Atualização Monetária : R$      23,91  
 Juros : R$      78,25 
 T O T A L : R$    583,07             
SUJEITO PASSIVO: ALFAENG BRASIL CONSTRUTORA LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 74.592.478/0001-94 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de janeiro de 2016, conforme nota fiscal recebida nº 1536.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.653/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 256/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 256/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    550,50  
 Multa : R$    710,76 
 Atualização Monetária : R$    160,26    
 Juros : R$    371,55 

http://www.saosebastiao.sp.leg.br/
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 T O T A L : R$  1.793,07             
SUJEITO PASSIVO: CONSTRUTORA BUGRE LTDA-EPP.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 05.562.987/0001-51 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de dezembro de 2013, maio de 2014, conforme notas fiscais 
recebidas nºs 6374 e 129.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.669/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 258/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 258/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    860,25  
 Multa : R$  1.175,78 
 Atualização Monetária : R$    315,53  
 Juros : R$    670,19 
 T O T A L : R$ 3.021,75             
SUJEITO PASSIVO: CONSTRUTORA SOLLAR LTDA-ME.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 18.584.999/0001-29 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de novembro de 2013, conforme notas fiscais recebidas nºs 
6295, 6309 e 6352.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.671/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 266/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 266/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    744,00  
 Multa : R$    821,86 
 Atualização Monetária : R$     77,86  
 Juros : R$   206,97 
 T O T A L : R$ 1.850,69             
SUJEITO PASSIVO: FERMINO & ADVOGADOS ASSOCIADOS.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 07.563.758/0001-87 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de julho, agosto de 2016, conforme notas fiscais recebidas 
nºs 1882, 1908 e 1927.  

 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.647/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 280/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 280/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$   628,50  
 Multa : R$   694,27 
 Atualização Monetária : R$     65,77    
 Juros : R$    190,49 
 T O T A L : R$ 1.579,03            
SUJEITO PASSIVO: M M B COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 46.471.090/0001-08 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de abril à agosto de 2016, conforme notas fiscais recebidas 
nºs 1665, 1674, 1722, 1764, 1838, 1847, 1902.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.689/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 289/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 289/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    560,00  
 Multa : R$    723,03 
 Atualização Monetária : R$    163,03  
 Juros : R$    383,21 
 T O T A L : R$ 1.829,27             
SUJEITO PASSIVO: N.A.C. ESCRITÓRIO DA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 18.921.849/0001-63 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de abril de 2014, conforme nota fiscal recebida nº 057.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
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5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.698/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 294/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 294/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    86,25  
 Multa : R$   117,89 
 Atualização Monetária : R$     31,64    
 Juros : R$     69,56 
 T O T A L : R$   305,34            
SUJEITO PASSIVO: PROPILEU ENGENHARIA LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 04.625.783/0001-50 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de outubro de 2013, conforme nota fiscal recebida nº 6211.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.919/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 295/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 295/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$    170,50  
 Multa : R$    220,14 
 Atualização Monetária : R$      49,64  
 Juros : R$    107,87 
 T O T A L : R$    548,15             
SUJEITO PASSIVO: PROTETO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA-ME.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 65.694.861/0001-62 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de agosto de 2014, conforme nota fiscal recebida nº 337.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 

7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.920/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 300/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 300/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$       645,25  
 Multa : R$       833,10 
 Atualização Monetária : R$       187,85  
 Juros : R$      435,83 
 T O T A L : R$    2.102,03             
SUJEITO PASSIVO: RM SOLUÇÕES ENGENHARIA LTDA.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 06.015.350/0002-99 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados nos meses de abril, maio de 2014, conforme notas fiscais recebidas nºs 
53, 74, 106 e 131.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.925/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº 304/2018 - ISSQN 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º219/2018, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte abaixo indicado, notificado do 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 304/2018 – INTIMADO a recolher o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN), como se descreve a seguir: 
 Principal do ISSQN : R$  130,50  
 Multa : R$  144,16 
 Atualização Monetária : R$    13,66    
 Juros : R$    47,57 
 T O T A L : R$  335,89             
SUJEITO PASSIVO: SKALLA CONSTRUÇÕES LTDA-ME.  
                                           CCM: N/C 
                                           CNPJ: 12.925.600/0001-40 
3-INFRAÇÃO: o tomador acima qualificado cometeu infração ao Artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar 
– LC 106/2009, cometeu infração ao artigo 25 do retro citado texto legal, ao não reter e não recolher o 
Imposto Sobre Serviços tomados no mês de dezembro de 2015, conforme nota fiscal recebida nº 1500.  
 
Dados do Prestador de Serviço (Razão Social/CNPJ):  
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ Nº 29.067.113/0200-30  
Subitem 7.02 da Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº106/2009. 
4-Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem como 
os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 40 (inciso II, alínea “b”, inciso III e parágrafo 1º) da 
LC nº 106/2009, artigo 2º da Lei nº 1.450/2000 e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, conforme demonstrativo 
de cálculo e resumo demonstrado acima. 
5- Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento do principal do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou de interposição de 
recurso administrativo contra os mesmos. Deverá comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à 
Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº52, Centro - São Sebastião/SP. Horário de atendimento ao 
público das 10h às 17h. 
6-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da multa. 
 Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será a mesma inscrita em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 
7-A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do cumprimento 
da obrigação tributária originária. 
8-Processo Administrativo n.º 10.929/2018. 
9-INSPETOR FISCAL: Valdeci Nascimento da Silva - RE: 3115-1 
10-O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei Complementar nº106/2009.                                                  
SÃO SEBASTIÃO, 23 de outubro de 2018. 
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Processo Nº 60.988/2018 – Pregão Nº 044/2018-DCS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICO E ELETRODOMESTICO QUE 
SERÃO ADQUIRIDOS POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES Nº 11817.180000/1140-03; 
11817.180000/1160-03; 11817180000/1160-04; 11817.180000/1170-05; 11817.180000/1170-12 E 
CONTRA PARTIDA MUNICIAL PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE 

 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi vencedora do certame 
a empresa: 

ENTEK EQUIPAMENTOS TAUBATÉ LTDA R$ 42.706,60 (Quarenta e dois mil 
setecentos e seis reais e 
sessenta centavos) 

 
Data: 23/10/18 

 
Paula Salles Rodrigues 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal 
nº 8.883/94, esse procedimento licitatório à empresa: 

ENTEK EQUIPAMENTOS TAUBATÉ LTDA R$ 42.706,60 (Quarenta e dois mil 
setecentos e seis reais e 
sessenta centavos) 

  
Data: 23/10/18 
 

Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO  
DEODATO SANTANA - FUNDASS  
ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer jurídico, RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao 
Processo Administrativo nº 254/2018, com fundamento no inciso III, artigo 25, da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações, para contratação de empresa especializada para realização de pintura artística do 
mural interno no Teatro Municipal de São Sebastião/SP.  
São Sebastião, 13 de junho de 2018 
CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião  
Deodato Santana 
 
 
 
 


